
PROJETO DE LEI 01-0068/2001, do Vereador Wadih Mutran. 

"Institui normas para proteção de pacientes internados em hospitais e casas 

de repouso localizados no Município de São Paulo, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta: 

Art. 1º - Ficam instituídas normas de proteção a serem implantadas em todos 

os hospitais e casas de repouso, localizados no Município de São Paulo. 

Parágrafo único - A aquisição e instalação dos equipamentos mencionados 

neste artigo poderão contar com a colaboração da iniciativa privada, podendo 

esta explorar a publicidade no local. 

Art. 2º - Os hospitais e casas de repouso da rede pública deverão implantar 

equipamentos de segurança do tipo câmeras filmadoras embutidas nos 

quartos de todos os pacientes. 

Art. 3º - Os Alvarás de Licença e Funcionamento dos hospitais e casas de 

repouso particulares, apenas serão emitidos mediante a apresentação de 

laudo de instalação das câmeras filmadoras mencionadas no artigo anterior. 

Parágrafo único - Os hospitais e casas de repouso particulares já instalados no 

Município de São Paulo que já possuirem Alvará de Licença e Funcionamento, 

deverão adequar-se aos critérios estabelecidos por esta lei, no prazo de 120 

(cento e vinte) dias, sob pena de cassação do respectivo alvará. 

Art. 4º - O não cumprimento dos dispositivos desta lei por parte da rede 

hospitalar particular, implicará ao infrator a imposição de multa no valor de 

1500 UFIRs, sendo que em caso de reincidência o valor da multa duplicará. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, Às Comissões competentes." 
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